
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.444, DE 2017 
(Do Sr. Ronaldo Fonseca) 

 
Autoriza, para fins de apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Físicas, a dedução de despesas necessárias para a prestação gratuita de 
serviços odontológicos a pessoas carentes. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 6º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5º Poderão ser deduzidas também as despesas necessárias para a 

prestação gratuita de serviços odontológicos a pessoas carentes.” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar dos esforços recentes para melhorar a assistência 

odontológica no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Brasil ainda necessita adotar 

medidas que ampliem o número de atendimentos, especialmente para a população 

com renda mais baixa. 

Segundo notícia publicada no portal G1, o Conselho Federal de 

Odontologia, em pesquisa realizada em 2014, conclui que um em cada cinco 

brasileiros não vai ao dentista por falta de dinheiro, que quase metade das pessoas 

considera difícil o acesso a dentistas e que a maioria da população não sabe sequer 

que tem direito ao atendimento público de saúde bucal. 

Nesse cenário, resolvemos apresentar o presente projeto, que visa a 

permitir, para fins de apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas, a 

dedução de despesas necessárias para a prestação gratuita de serviços 

odontológicos a pessoas carentes. 

Com a aprovação da proposição, esperamos que os dentistas 

brasileiros aumentem o número de atendimentos gratuitos oferecidos à população 

carente, visto que os custos associados a esse tipo de serviço tenderão a ser 

menores. 

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste esta 

proposição, contamos com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional. 
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Sala das Sessões, em 31 de agosto de 2017. 

Deputado RONALDO FONSECA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.134, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Altera a legislação do Imposto de Renda e dá 

outras providências.  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 

284, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não assalariado, 

inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da 

Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da respectiva 

atividade:  

I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e os 

encargos trabalhistas e previdenciários;  

II - os emolumentos pagos a terceiros;  

III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção 

da fonte produtora.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) a quotas de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos, bem como a 

despesas de arrendamento;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995) 

 b) a despesas de locomoção e transporte, salvo no caso de representante comercial 

autônomo. (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995) 

c) em relação aos rendimentos a que se referem os arts. 9° e 10 da Lei n° 7.713, de 

1988.   

§ 2º O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas, 

mediante documentação idônea, escrituradas em livro-caixa, que serão mantidos em seu poder, 

a disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição ou decadência.  

§ 3º As deduções de que trata este artigo não poderão exceder à receita mensal da 

respectiva atividade, permitido o cômputo do excesso de deduções nos meses seguintes, até 

dezembro, mas o excedente de deduções, porventura existente no final do ano-base, não será 

transposto para o ano seguinte.  

§ 4º Sem prejuízo do disposto no art. 11 da Lei n° 7.713, de 1988, e na Lei n° 7.975, 

de 26 de dezembro de 1989, as deduções de que tratam os incisos I a III deste artigo somente 

serão admitidas em relação aos pagamentos efetuados a partir de 1° de janeiro de 1991.  

 

Art. 7º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 

de renda, poderão ser deduzidas:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - a soma dos valores referidos no art. 6°, observada a vigência estabelecida no § 

4° do mesmo artigo;  

II - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios;  

III - as demais deduções admitidas na legislação em vigor, ressalvado o disposto no 

artigo seguinte.  

Parágrafo único. A dedução de que trata o inciso II deste artigo somente será 

admitida em relação à base de cálculo a ser determinada a partir de janeiro de 1991.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


